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Porto Alegre, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Orientação Técnica IGAM no 28.455/2023. 

 

 

 

 

I.  O Poder Legislativo de Guaíba solicita orientação técnica acerca de Projeto de 

Lei nº 79, de 2023, de autoria do Executivo, que “aprova, ad referendum, a decisão do Chefe 

do Poder Executivo e autoriza a contratualização através de Termo Aditivo do Contrato 

Programa n.º 40 para Regime de Concessão com a Corsan para adequação ao Novo Marco do 

Saneamento Básico Lei 14.026/2020”. 
 

 

 

II.  Preliminarmente, cumpre assinalar que o termo aditivo objeto da proposição 

não fora incluído entre os arquivos que instruem a consulta, sem embargo é possível aduzir 

que se trata da minuta padrão, analisada reiteradamente por solicitação de outros Municípios.  

 

   A Constituição da República, no art. 1751, estabelece que incumbe ao Poder 

Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 

através de licitação, a prestação de serviços públicos. Regulamenta o dispositivo 

constitucional a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, sendo que especificamente 

quanto aos serviços de saneamento, a matéria é regulada pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, que dispõe: 
 
 
Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que 
não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de 
concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, 
vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria 
ou outros instrumentos de natureza precária.  

                                           

1 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através 
de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
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[...] 
§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o 
advento do seu termo contratual.  
[...] 
Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos 
termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou 
concessão dos serviços públicos de saneamento básico, estarão condicionados à 
comprovação da capacidade econômico-financeira da contratada, por recursos 
próprios ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universalização dos 
serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos termos do § 2º do art. 11-
B desta Lei.    
[...] 
Art. 11.  São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a 
prestação de serviços públicos de saneamento básico: 
I - a existência de plano de saneamento básico; 

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-
financeira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo 
plano de saneamento básico;          

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 
cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de 
regulação e de fiscalização; 
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 
V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de 
saneamento básico.            
§ 1o  Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão 
ser compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico. 
§ 2o  Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 
programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão 
prever: 
I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos 
prazos e a área a ser atendida; 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 
serviços, de redução progressiva e controle de perdas na distribuição de água 
tratada, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de 
outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados 
e com o respectivo plano de saneamento básico;            
III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: 
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 
c) a política de subsídios; 
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação 
e fiscalização dos serviços; 
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 
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§ 3o  Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as 
atividades de regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os 
serviços contratados. 
§ 4o  Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos 
§§ 1o e 2o deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela 
abrangidos. 
§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em 
execução, pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e 
cronogramas estabelecidos no contrato específico da prestação de serviço 
público de saneamento básico.          
[...]  
Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento 
de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 
de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência 
do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 
tratamento.            
§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o caput 
deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão.  

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que possuam 
metas diversas daquelas previstas no caput deste artigo, inclusive contratos 
que tratem, individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão inalterados 
nos moldes licitados, e o titular do serviço deverá buscar alternativas para 
atingir as metas definidas no caput deste artigo, incluídas as seguintes:      

I - prestação direta da parcela remanescente;     

II - licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e           

III - aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que em comum acordo com a contratada.     

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira 
proporcional no período compreendido entre a assinatura do contrato ou do 
termo aditivo e o prazo previsto no caput deste artigo, de forma progressiva, 
devendo ser antecipadas caso as receitas advindas da prestação eficiente do 
serviço assim o permitirem, nos termos da regulamentação.            

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o prestador 
poderá utilizar métodos alternativos e descentralizados para os serviços de 
abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto em áreas rurais, 
remotas ou em núcleos urbanos informais consolidados, sem prejuízo da sua 
cobrança, com vistas a garantir a economicidade da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico.            

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitência do 
abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 
tratamento deverá ser verificado anualmente pela agência reguladora, 
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observando-se um intervalo dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas 
deverão ter sido cumpridas em, pelo menos, 3 (três), e a primeira fiscalização 
deverá ser realizada apenas ao término do quinto ano de vigência do 
contrato.            

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âmbito 
municipal, quando exercida a titularidade de maneira independente, ou no 
âmbito da prestação regionalizada, quando aplicável.   

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, deverá 
ser iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o 
objetivo de avaliar as ações a serem adotadas, incluídas medidas 
sancionatórias, com eventual declaração de caducidade da concessão, 
assegurado o direito à ampla defesa.          

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em 
desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão 
considerados irregulares e precários.        

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada apontarem 
para a inviabilidade econômico-financeira da universalização na data referida 
no caput deste artigo, mesmo após o agrupamento de Municípios de 
diferentes portes, fica permitida a dilação do prazo, desde que não ultrapasse 
1º de janeiro de 2040 e haja anuência prévia da agência reguladora, que, em 
sua análise, deverá observar o princípio da modicidade tarifária. (Grifou-se) 

 

 

  Desta forma, pertinente a alteração proposta, por ter o fim de adequar o 

contrato de programa celebrado entre o Município e a CORSAN, nos termos da legislação 

mencionada, sob pena de ser considerado irregular e precário, nos termos do art. 11-B, § 8o 

da Lei Federal no 11.445/2007. 

   

 

 

III.    Diante do exposto, verifica-se que o projeto de lei ora analisado ostenta 

condições formais e materiais de constitucionalidade e, portanto, está apto à avaliação 

parlamentar de seu mérito.  

 

   O IGAM permanece à disposição.    

         

P
LE

 0
79

/2
02

3 
- 

A
U

T
O

R
IA

: E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

5B
F

26
75

39
D

4F
8E

64
3F

53
0D

17
C

F
88

B
10

A
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

02
53

40

 


